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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS

EDITAIS DE 17 DE JULHO DE 2015
CONCURSOS PÚBLICOS

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo decreto presidencial de 24.04.2013, publicado no Diário oficial
da união, edição nº 79, de 25.04.2013, torna público que estarão abertas, as inscrições para concurso público de provas e títulos, destinado ao provimento vagas para cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, na Classe e Nível Inicial do Quadro de Pessoal, deste Instituto, para as áreas descritas e campi descritos nos editais:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O cargo de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO e TECNOLÓGICO da vaga oferecida é:
Campus Barbacena:

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

01/2015 B001 Agronomia Fitotecnia e Fisiologia de plantas cultivadas. 1 DE Bacharelado em Agronomia ou Bacharelado em Engenharia Agronômica ou
Licenciatura em Ciências Agrárias.

Campus Avançado de Bom Sucesso:

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

02/2015 BS001 Língua Portuguesa e
Língua Inglesa

Português e Inglês 1 DE Graduação em Letras com habilitação em Português e Inglês.

Campus Juiz de Fora:

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

03/2015 J001 Matemática Matemática 2 DE Licenciatura em Matemática.
04/2015 J001 Desenho Desenho 1 DE Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo, Bacharelado em Engenharia Civil,

Bacharelado em Engenharia Mecânica,
Licenciatura em Desenho e Plástica ou Educação Artística com habilitação
em Desenho.

05/2015 J001 Física Física 1 DE Licenciatura ou Bacharelado em Física.

Campus Manhuaçu:

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

06/2015 MA001 Agronomia Agronomia (ver área de atuação com-
pleta no edital do site)

1 DE Bacharelado em Engenharia Agronômica ou Bacharelado em Agronomia ou
Licenciatura em Ciências Agrícolas ou licenciatura em Ciências Agrárias.

07/2015 MA001 Engenharia Agrícola Engenharia Agrícola(ver área de atua-
ção completa no edital do site)

1 DE Bacharelado em Engenharia Agrícola e Bacharelado em Engenharia Agrícola
e Ambiental ou Bacharelado em Engenharia Agronômica ou Bacharelado
em
Agronomia.

08/2015 MA001 Administração Administração(ver área de atuação com-
pleta no edital do site)

2 DE Bacharelado em Administração

09/2015 MA001 Informática Informática(ver área de atuação comple-
ta no edital do site)

2 DE Bacharelado em Sistemas de Informação; ou Bacharelado em Ciência da
Computação; ou Bacharelado em Engenharia Computacional; ou Bachare-
lado
em Engenharia da Computação; ou Bacharelado em Informática; ou Bacha-
relado em Análise de Sistemas; ou Bacharelado em Processamento de Da-
dos.

Campus Muriaé :

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

10/2015 M001 Educação física Educação Física 1 DE Licenciatura em Educação Física
11 / 2 0 1 5 M001 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica 1 DE Bacharelado em Engenharia Elétrica

Campus São João Del Rei :

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

12/2015 SJ001 Engenharia Elétrica Instalações elétricas prediais e industriais 1 DE Graduação em Engenharia Elétrica
13/2015 SJ001 Letras (ver área completa no edital do

site)
Libras 1 DE Licenciatura em Letras ou Pedagogia ambas com certificação do MEC:

"PROLIBRAS" para ensino dessa língua ou Pós Graduação em
Língua Brasileira de Sinais.
(Certificação Prolibras - Proficiência em Libras, obtido por meio de exame
promovido pelo Ministério da Educação,
conforme art.7º, I e III, do Decreto nº 5.626/2005).

14/2015 SJ001 Letras Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Moderna
Inglês

1 DE Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Inglês.

15/2014 SJ001 Letras Língua Portuguesa
Estágio supervisionado e prática de ensino

1 DE Licenciatura em Letras com habilitação em Português.

16/2015 SJ001 Letras Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Moderna
Espanhol

1 DE Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Espanhol.

17/2015 SJ001 Enfermagem Saúde Coletiva:
(ver área de atuação completa no edital do site)

1 DE Graduação em Enfermagem.

Campus Rio Pomba:

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

18/2015 R001 Agronomia e Agroecologia Fitopatologia e Fitotecnia 1 DE Bacharelado em Agronomia ou Bacharelado em Engenharia Agronômica ou
Bacharelado em Agroecologia ou Tecnologia em Agroecologia.

19/2015 R001 Engenharia Agrícola Engenharia Agrícola (ver área de atua-
ção completa no edital do site)

1 DE Bacharelado em Engenharia Agrícola ou Bacharelado em Engenharia Agrí-
cola e Ambiental.

20/2015 R001 Ciência da Computação I Arquitetura de Computadores e Siste-
mas Operacionais.

1 DE Bacharelado em Ciência da Computação ou Bacharelado em Engenharia da
Computação ou Bacharelado em Informática ou Matemática Bacharelado em

A taxa de inscrição terá valor de R$ 15,00 (quinze reais). O
inteiro teor do Edital encontra-se no endereço eletrônico:
" h t t p : / / w w w. i f s p . e d u . b r / i n d e x . p h p / p r o c e s s o - s e l e t i v o / s e l e c a o - p r o f es-
sor-substituto.html"

ELAINE INÁCIO BUENO

EDITAL Nº 399, DE 17 DE JULHO DE 2015

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 1155, de 02/09/09, torna pública a ABERTURA DE INS-
CRIÇÕES para PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

PROFESSOR SUBSTITUTO nos termos da Lei nº. 8.745, de
09/12/93, de publicado no DOU de 10/12/93, dos Decretos nºs.
4.748/2003, de 16/06/2003, publicado no DOU de 17/06/2003 e
7.485/2011, de 18/05/2011, publicado no DOU DE 19/05/2011 e,
considerando a Lei nº. 12.425 de 17/06/11 publicada no DOU de
20/06/11 e a Portaria Interministerial nº. 149, de 10/06/2011, pu-
blicada no DOU de 13/06/2011, com a finalidade de atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público no IFSP Câm-
pus Presidente Epitacio, no ano letivo de 2015, destinado a selecionar
candidatos para preenchimento das vagas de Professor no âmbito
deste Instituto Federal. As inscrições deverão ser realizadas pessoal-
mente no Câmpus em que o candidato concorre à vaga, no período de
20/07/2015 a 27/07/2015 (somente dias úteis) das 08h às 17h, con-
forme Tabela abaixo:

Tabela-Local de Inscrição:

Câmpus Endereço
Presidente
Epitácio

Rua José Ramos Junior, 27-50 - Jd. Tropical
Cep: 19470-000 - Presidente Epitácio - SP

A taxa de inscrição terá valor de R$ 15,00 (quinze reais). O
inteiro teor do Edital encontra-se no endereço eletrônico:
" h t t p : / / w w w. i f s p . e d u . b r / i n d e x . p h p / p r o c e s s o - s e l e t i v o / s e l e c a o - p r o f es-
sor-substituto.html"

ELAINE INÁCIO BUENO
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Informática.
20/2015 R002 Ciência da Computação II (ver área de atuação completa no edital

do site)
1 DE Bacharelado em Ciência da Computação ou Bacharelado em Engenharia da

Computação ou Bacharelado em Informática ou Matemática Bacharelado em

Informática.
21/2015 R001 Educação Física I Esportes e Lutas. 1 DE Licenciatura Plena em Educação Física.
21/2015 R002 Educação Física II Educação Física escolar, ginásticas e

dança
1 DE Licenciatura Plena em Educação Física.

22/2015 R001 Letras com ênfase em Português e Libras Língua Portuguesa e Libras 1 DE Licenciatura em Letras: habilitação em Língua Portuguesa e Libras; ou Li-
cenciatura em Letras: habilitação em Língua Portuguesa e Especialização em
Libras; ou Licenciatura em Letras: habilitação em Língua Portuguesa e Pro-
libras (Certificação Prolibras - Proficiência em Libras, obtido por
meio de exame promovido pelo Ministério da Educação, conforme art.7º, I
e III, do Decreto nº 5.626/2005).

23/2015 R001 Matemática/Probabilidade e Estatística Estatística e probabilidade.
Estatística experimental.

1 DE Licenciatura ou Bacharelado em Matemática ou Bacharelado em Estatística.

Campus Santos Dumont

Edital Código da Área: Área Área de atuação N º
Va g a s

Regime Trabalho Titulação mínima exigida para o cargo

24/2015 SD001 Engenharia Mecânica Desenho técnico(ver área de atuação completa no
edital do site)

1 DE Bacharelado em Engenharia Mecânica ou
Bacharelado em Engenharia Mecatrônica ou
Bacharelado Engenharia de
Produção ou
Bacharelado em Engenharia de Materiais e Metalúrgica ou
Tecnólogo de Fabricação Mecânica ou
Bacharelado em Engenharia Industrial Mecânica

1.2.Regime Jurídico: Lei 8.112/90 e demais regulamentações pertinentes.
1.3.Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional, de acordo com o inciso I do

artigo 20 da Lei n° 12.772/2012, podendo, a critério da Administração, ser alterado para os demais regimes, conforme parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 22 da referida Lei ou
1.4.A jornada de trabalho poderá ocorrer nos campi deste Instituto ou em qualquer cidade que o mesmo tenha extensão, durante o turno diurno e/ou noturno de acordo com as especificidades do cargo e as

necessidades da Instituição.
1.5.Área de Atuação: Para atuarem nos cursos Educação Profissional de Nível Médio, Técnico e na Educação Superior oferecidos pelo Instituto, em disciplinas ligadas às áreas de formação. Prestar assessoria

na implantação, coordenação, administração de cursos e projetos de interesse deste Instituto e desempenhar outras atividades correlatas.
1.6. A remuneração é equivalente ao vencimento básico, nível inicial do cargo e seus adicionais:
1.6.1.Dedicação Exclusiva:

Ti t u l a ç ã o Classe Venc. Básico RT (**) Auxílio Alimentação Remuneração Bruta
Graduação D 1 4.014,00 373,00 4387,00
Aperfeiçoamento D 1 4.014,00 352,98 373,00 4739,98
Especialização D 1 4.014,00 616,83 373,00 5003,83
Mestrado D 1 4.014,00 1.931,98 373,00 6318,98
Doutorado D 1 4.014,00 4.625,50 373,00 9012,50

(**) RT = Retribuição por titulação.

1.8 O Cronograma de Concurso é o constante do ANEXO I deste Edital, cujas datas deverão ser
rigorosamente respeitadas, podendo ser alterado no interesse da administração.

1.9 O meio oficial de divulgação dos atos deste concurso é o endereço eletrônico www.if-
sudestemg.edu.br, cabendo ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento
de recursos e quaisquer outros atos ocorridos.

2 DA ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO.
2.1 O Concurso Público de que trata o presente edital é administrado pela Comissão Permanente

de Concurso Público, nos termos da Resolução n. 16/2014.
3ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1 Para realização da inscrição com isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato

deverá:
3.2 Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de que trata

o Decreto nº. 6.135, de 26 de junho de 2007;
3.3 Ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135 de 26 de junho de

2007;
3.4 Ter o NIS ativo no período de requerimento de isenção da taxa de inscrição, nos termos do

decreto n° 6.135 de 26 de junho de 2007;
3.5 Preencher, assinar e enviar o formulário, requerimento próprio para inscrição com isenção

(ANEXO V),
no período de 27/07/2015 a 28/07/2015, que será disponibilizado no endereço eletrônico www.if-
sudestemg.edu.br, no qual irá firmar declaração de que é membro de família de baixa renda e ao qual
serão anexadas cópias autenticadas dos documentos:

A)Documento de identidade do requerente.
B)Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente.
C)Documento em que conste o número de Identificação Social (NIS) do candidato cedido pelo

órgão gestor do CadÚnico, em seu município.
3.6 A documentação descrita no subitem 3.5 deverá ser entregue na Reitoria do IF Sudeste MG,

situada na Av. Luz Interior, Lote 16, Quadra G, Bairro Estrela Sul - CEP: 36030-776 - Juiz de Fora -
MG, de 9h às 12h e de 14h às 17h , podendo também enviar o Formulário de Requerimento de Isenção

de Taxa de Inscrição e os demais documentos acima referidos, digitalizados, devidamente assinado e
legível, pela internet, através de e-mail, no endereço eletrônico concursos@ifsudestemg.edu.br, assunto,
Formulário de Isenção de Taxa de Inscrição Edital n° (informar o n°)/2014, no período de 27/07/2015
a 28/07/2015.

3.7 As informações prestadas no requerimento de inscrição com isenção do pagamento da taxa
de inscrição, bem como a documentação comprobatória apresentada, serão de inteira responsabilidade do
candidato, podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, ser eliminado do concurso e responder
por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

3.8 Serão desconsiderados os pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição a candidato
que:

a)omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b)deixar de preencher o requerimento de isenção, disponibilizado no endereço eletrônico

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r ;
c)fraudar e/ou falsificar documentação;
d)pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos indicados neste Edital;
e)deixar de entregar o requerimento próprio para inscrição com isenção devidamente pre-

enchido, assinado, juntamente com a documentação comprobatória especificada no subitem 3.1.4 ;
f)não entregar a documentação até o dia 28/07/2015 conforme subitem 3.6.
3.9 Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento de inscrição via fax ou via correio.
3.10 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão Permanente de Concurso

Público.
3.11 A documentação apresentada para fins de isenção do pagamento da taxa de inscrição valerá

somente para este concurso público, não podendo ser devolvida ou dela ser fornecida cópia.
3.12 A relação dos candidatos com pedidos de isenção Deferidos ou Indeferidos será dis-

ponibilizada, no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br, no dia 04/08/2015.
3.13 Os candidatos, cujos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição forem in-

deferidos, deverão efetuar a inscrição observando o item 4 do presente Edital.

3.14 Os candidatos que forem contemplados com isenção de taxa de inscrição deverão realizar
sua inscrição e imprimir o comprovante temporário de inscrição, estando dispensados de efetuar o
pagamento da taxa de inscrição.

4 DAS INSCRIÇÕES.
4.1 Somente será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço eletrônico w w w. i f s u -

destemg.edu.br, solicitada a partir das 00:00 horas do dia 10 de agosto de 2015 até às 23:59 do dia 30
de agosto de 2015 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado o pagamento da GRU - Guia de
Recolhimento da União até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições.

4.2 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, optar por uma área. No caso de
mais de uma inscrição do candidato, prevalecerá a última inscrição. Não serão aceitos recursos para
alteração da área constante na inscrição.

4.3 Caso ocorram problemas técnicos no servidor de internet que atende a Reitoria do IF
Sudeste MG, o prazo de inscrição será prorrogado de acordo com a decisão da instituição e informado
através do endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br.

4.4 O Instituto Federal Sudeste de Minas Gerais não se responsabiliza por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de: ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-
gestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que não sejam da
estrita responsabilidade do IF Sudeste MG e que impossibilitem a transferência de dados.

4.5 O candidato deverá ler atentamente o Edital, disponível no endereço eletrônico, e preencher
o Requerimento Eletrônico de Inscrição, cujos dados são de preenchimento obrigatório, e transmiti-los
pela Internet;

4.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar desconhe-
cimento.

4.7 Para efetivar a inscrição, o candidato deverá cumprir todas as etapas e procedimentos
próprios desse processo, conforme orientação encontrada na área de inscrição do sítio www.ifsu-
destemg.edu.br, obedecendo aos seguintes passos:

�Criar seu login no sistema;
�Escolher o edital para o qual deseja concorrer;
�Informar o seu CPF;
�Escolher a área do edital para a qual deseja concorrer;
�Preencher os dados pessoais;
�Confirmar as informações;
�Gerar o documento de pagamento da taxa de inscrição (Guia de Recolhimento da União -

GRU) ou o comprovante temporário de inscrição.
4.8Para tal, são considerados documentos de identidade os especificados no item 11.8.4 deste

Edital.
4.9 O candidato, ao preencher a ficha de inscrição e confirmá-la, automaticamente, declara que

preenche todos os requisitos constantes dos atos disciplinadores deste Edital, bem como os exigidos para
a investidura no cargo escolhido pelo mesmo.

4.10 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas, deverá
solicitá-las no ato da inscrição em campo específico do formulário, que serão analisadas e atendidas
obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

4.11 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais informados no ato de
sua inscrição. O IF Sudeste MG não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de
informações e endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

4.12 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas, a nomeação e a posse dos
candidatos, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas
provas ou em documentos apresentados, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

4.13 Taxa de inscrição: R$ 120,00 (CENTO E VINTE REAIS).
4.14 Dos procedimentos para inscrição:
4.14.1Após o preenchimento de todas as etapas da inscrição, o candidato deverá confirmar os

dados informados e gerar o documento de pagamento da taxa de inscrição - Guia de Recolhimento da
União (GRU). Esse documento está no formato pdf e, caso o candidato não consiga visualizá-lo, poderá
acessar, no sítio www.ifsudestemg.edu.br, as orientações para realizar o download e a instalação do leitor
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de pdf necessário para a visualização do documento.
4.15 O candidato que for contemplado com isenção de taxa de inscrição deverá realizar sua

inscrição e imprimir o comprovante temporário de inscrição, estando dispensado de efetuar o pagamento
da taxa de inscrição.

4.16 O candidato deverá gerar o documento de pagamento da taxa de inscrição (GRU) antes do
término do período de inscrição, sob pena de não efetivação da sua inscrição.

4.17 O candidato deverá imprimir o documento de pagamento da taxa de inscrição - Guia de
Recolhimento da União (GRU) - e efetuar o pagamento nas agências do Banco do Brasil.

4.18 O candidato é o único responsável por imprimir o documento de pagamento da taxa de
inscrição - Guia de Recolhimento da União (GRU).

4.19 Se por algum motivo o candidato não efetuar o pagamento até a data impressa no
documento (GRU), deverá acessar o sítio www.ifsudestemg.edu.br e imprimir novamente o documento
(GRU), antes do término do período de inscrição, com a nova data de vencimento, sob pena de não ser
considerada a sua inscrição.

4.19.1O último dia para pagamento da GRU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO é o
primeiro dia útil após o encerramento das inscrições.

4.19.2A inscrição somente será acatada após a confirmação, pelo banco, do pagamento da
taxa.

4.19.3Os pagamentos efetuados após a data limite, ou seja, 31 de agosto de 2015, e os
pagamentos agendados, para data posterior à data limite acima ou que não forem confirmados, não serão
considerados para a efetivação da inscrição.

4.19.4Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em
caso de cancelamento do concurso por conveniência do IF Sudeste de MG.

4.20 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo com as condições
previstas no item 4.

5 DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.
5.1Aos portadores de deficiência, nos termos do art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90 c/c o art. 37,

§ 1º, do Decreto 3.298/99, serão reservadas 5% das vagas para cada cargo elencado no item 1.1, e das
que vierem a surgir durante o processo de validade do concurso.

5.2Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado,
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das
vagas oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º da Lei No- . 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990.

5.3Na hipótese de reserva de vagas para pessoas com deficiência, deverão ser observados os
seguintes critérios:

5.3.1A(s) vaga(s) reservada(s) será(ao) destinada(s) à(s) área(s) do concurso em que houver
candidatos com deficiência entre os inscritos;

5.3.2Os candidatos com deficiência, para fazerem jus às vagas reservadas, deverão alcançar o
desempenho mínimo previsto no subitem 13.2 deste Edital;

5.3.3Quando houver um número de candidatos com deficiência superior ao número de vagas
reservadas, serão selecionados aqueles que obtiverem as maiores notas;

5.3.4As vagas reservadas não providas serão automaticamente transformadas em vagas comuns
e utilizadas pelos demais candidatos, conforme a ordem de classificação.

5.4Caso o primeiro provimento seja destinado a apenas uma vaga, esta deverá ser preenchida
pelo candidato melhor qualificado na lista geral.

5.5No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá informar laudo médico
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Deverá,
ainda, informar se necessita de condições especiais para a realização das provas, que serão atendidas
obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

5.6Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadrar nas categorias des-
critas no Decreto nº 3.298/99.

5.7Na hipótese de aprovação do candidato deficiente, este será submetido à Junta Médica
Oficial indicada pelo IF Sudeste MG que decidirá:

a) se o mesmo encontra-se em condições físicas e mentais para o exercício do ca rg o ;
b) se a deficiência alegada pelo candidato no ato da inscrição se enquadra ao disposto no

Decreto n° 3.298/99.
5.8Os portadores de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os

demais candidatos.
5.9Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de

correção.
5.10 O candidato deficiente, se classificado, figurará na lista geral de classificação e em lista

específica para deficiente, se houver reserva de vaga.
5.11 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência,

estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
5.12 Os documentos referentes ao subitem 5.5 deverão ser entregues no protocolo da Reitoria,

até o dia 30/08/2015. No caso de carta registrada, com aviso de recebimento (AR), para: Comissão
Permanente de Concurso Público- Edital 01/2015, Av. Luz Interior, Lote 16, Quadra G, Bairro Estrela
Sul - CEP: 36030-776 - Juiz de Fora - MG, postada até o dia 30/08/2015.

5.13Caso a Junta Médica Oficial indicada pelo IF Sudeste MG reconheça incompatibilidade
entre a deficiência e o cargo a ser ocupado, ou ainda a não observância ao que dispõe o Decreto
3.298/99, o candidato não será considerado apto à investidura no cargo.

6DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO QUE SE AUTODECLARAR NEGRO.
6.1 Aos candidatos que se autodeclararem negros no ato da inscrição do concurso, nos termos

do art. 1º, da Lei nº 12.990/2014, serão reservadas 20% das vagas para cada cargo elencado no item 1.1,
e das que vierem a surgir durante o processo de validade do concurso.

6.2 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.3 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso
público for igual ou superior a 3 (três).

6.4 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos
negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de
fração menor que 0,5 (cinco décimos).

6.5 Na hipótese de reserva de vagas para negros, deverão ser observados os seguintes cri-
térios:

6.5.1 A(s) vaga(s) reservada(s) será(ao) destinada(s) à(s) área(s) do concurso em que houver
candidatos negros entre os inscritos;

6.5.2 Os candidatos negros, para fazerem jus às vagas reservadas, deverão alcançar o de-
sempenho mínimo previsto no item 11 deste Edital;

6.5.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

6.5.4 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla con-
corrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.5.5 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.5.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar
as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão pre-
enchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

6.6 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e propor-
cionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

7DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR
AS PROVAS.

7.1 Ao candidato com deficiência, conforme subitem 5.6, é assegurado o direito de requerer
condições especiais para fazer as provas. Tais condições não incluem atendimento domiciliar, hospitalar
ou transporte.

7.1.1 O atendimento especial deverá ser solicitado em formulário específico (ANEXO VI),
disponibilizado no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br e serão analisados obedecendo a cri-
térios de viabilidade e razoabilidade.

7.2 Somente será concedido o atendimento especial àqueles candidatos que cumprirem o
estabelecido neste Edital.

7.3 Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias
constantes do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1989, publicado no DOU de 21.12.1989, Seção 1, alterado
pelo Decreto nº. 5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de
03.12.2004.

7.4 O candidato que necessitar de atendimento especial deverá entregar no Protocolo da Reitoria
do IF Sudeste MG, até o dia 30/08/2015, localizado na Av. Luz Interior, Lote 16, Quadra G, Bairro
Estrela Sul - CEP: 36030-776 - Juiz de Fora - MG, os seguintes documentos:

a) Requerimento de atendimento especial, disponível na página do IF Sudeste MG, espe-
cificando as condições necessárias para realizar a prova, bem como os equipamentos específicos con-
siderando a natureza da deficiência;

b) Laudo original de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 12
(doze) meses anteriores à publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo, atestando a espécie e
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente à Classificação
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência;

7.4.1 O laudo médico valerá somente para este concurso, não podendo ser devolvido.
7.4.2 A documentação constante do subitem 7.4 poderá ser encaminhada por meio de carta

registrada, com aviso de recebimento (AR), para: Comissão Permanente de Concurso Público- Edital
__/20__, Av. Luz Interior, Lote 16, Quadra G, Bairro Estrela Sul - CEP: 36030-776 - Juiz de Fora - MG,
postada até o dia 30/08/2015.

7.5 A candidata lactante, que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas,
deverá anexar aos documentos para inscrição:

a) Requerimento de atendimento especial, disponível na página do IF SudesteMG, indicando os
horários para amamentação.

b) Uma cópia legível do documento de identificação de um adulto, familiar ou terceiro que será
responsável pela guarda da criança.

7.5.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se tem-
porariamente da sala de prova, apenas objetiva e dissertativa, acompanhada de uma fiscal. Contudo,
nesse caso, o tempo de prova não será estendido.

7.5.2 No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata lactante, a criança e
uma fiscal, sendo vedada a permanência do acompanhante.

7.6 Para os deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, será
oferecida prova com tamanho de letra correspondente ao corpo 24 (vinte e quatro).

7.7 O candidato com deficiência, mesmo que não necessite de condição especial para realizar a
prova, deverá indicar, no ato da inscrição, o seu tipo de deficiência e que não necessita de atendimento
especial para realização das provas.

7.8 O candidato portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais
candidatos.

7.9 O candidato que, por impedimento grave de saúde verificado com até 48h de antecedência,
contadas a partir do início previsto para a realização das provas, necessitar realizá-las em condições
especiais, deverá protocolar solicitação, na Reitoria do IF Sudeste MG, requerimento, disponível na
página do IF Sudeste MG, anexando o atestado médico comprobatório de sua condição.

8DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
8.1 No dia 08/09/2015 o candidato deverá conferir no endereço eletrônico www. i f s u d e s -

temg.edu.br, se fora deferido seu requerimento de inscrição. O candidato poderá interpor recurso contra
a inscrição que ocorrerá pelo preenchimento de formulário próprio disponibilizado no endereço ele-
trônico www.ifsudestemg.edu.br, dentro do prazo estabelecido no ANEXO I do presente Edital.

9 COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO.
9.1 A partir do dia 25/09/2015 o candidato deverá imprimir no endereço eletrônico www.if-

sudestemg.edu.br, o comprovante definitivo de inscrição, contendo data e local da realização das
provas.

9.2 O candidato que até o dia 26/09/2015 não obtiver o comprovante definitivo de inscrição, via
internet, deverá entrar em contato com a Comissão Permanente de Concurso Público através do e-mail:
concursos@ifsudestemg.edu.br, até o dia 26/09/2015.

10 DOS REQUESITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO.
10.1 Para investidura no cargo de professor de ensino básico, técnico e tecnológico o candidato

deverá:
10.1.1 Ter sido aprovado no concurso público.
10.1.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último caso, estar amparado pelo

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º, do artigo 12, da Constituição
Federal.

10.1.3 No caso de estrangeiros, apresentar passaporte com visto permanente no momento da
posse, em conformidade com a legislação.

10.1.4 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
10.1.5 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, incluindo a

compatibilidade de deficiência, apurada pela Junta Médica indicada pelo IF Sudeste MG.
10.1.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
10.1.7Estar quite com as obrigações militares, se homem.
10.1.8 Possuir a escolaridade exigida para o cargo, conforme consta no item 1.1 deste Edital.
10.2 O candidato aprovado deverá apresentar Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, PIS

ou PASEP (se cadastrado), Grupo Sangüíneo e fator RH, Declaração de Bens e Valores, Certidão de
Nascimento ou Casamento e Certificado Militar (para homens) e documentação que comprove a es-
colaridade exigida no edital.

10.3 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das
atribuições do cargo.

11 DO CARGO, DAS PROVAS, CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO E
CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS.

11.1Trata o presente Edital de Concurso de preenchimento de vagas para o cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de acordo com as especificações contidas no item 1.1.

11.2O concurso será realizado por meio de atribuições de notas em provas, segundo critérios
previamente estabelecidos, que se constituirão em:

11.2.1Prova objetiva (eliminatória e classificatória);
11.2.2Prova dissertativa de conhecimento específico (eliminatória e classificatória);
11.2.3Prova didática (eliminatória e classificatória);
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11.2.4Prova de títulos (classificatória).
11.2.5À prova objetiva serão atribuídos pontos de 0 (zero) a 20 (vinte), à prova dissertativa

serão atribuídos pontos de 0 (zero) a 30 (trinta), à prova didática serão atribuídos pontos de 0(zero) a 30
(trinta) e a prova de títulos serão atribuídos pontos de 0 (zero) a 20 (vinte), levando-se em consideração
os décimos.

11.3 PROVA OBJETIVA - ELIMINÁTORIA E CLASSIFICATORIA.
11.3.1 A prova objetiva será realizada no dia 27/09/2015, com duração de 03 (três) horas,

incluindo o período de preenchimento da folha de respostas.
11.3.2 A prova objetiva terá início às 09:00 horas em local(is) a serem divulgados a partir do

dia 25/09/2015, no endereço eletrônico www.if.sudestemg.edu.br, e disponibilizados no Comprovante
Definitivo de Inscrição, que deverá ser retirado na Internet a partir de 25/09/2015, conforme item 9.

11.3.3 A prova objetiva constará de questões conforme o conteúdo programático da área do
concurso, podendo ou não constar a sugestão bibliográfica;

11.3.4 A prova objetiva constará de 20 (vinte) questões do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco)
alternativas e uma única resposta correta;

11.3.4.1 Somente será permitido ao candidato retirar-se da sala de prova após 1 (uma) hora do
seu início.

11.3.4.2 O candidato poderá levar consigo o caderno de provas, após decorridas 1h e 30 min do
início da prova.

11.3.4.3 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente poderão retirar-se do local
simultaneamente e após assinar a ata de sala.

11.3.5 Será classificado, nessa etapa, o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior
a 60% (sessenta por cento), respeitando o limite de, no máximo, 20 (vinte) vezes o número de vagas
oferecidas na área objeto do concurso.

11.3.6 Todos os candidatos empatados na última classificação da prova objetiva serão con-
siderados classificados nesta etapa nos termos do § 3° do art.16 do Decreto n° 6.944/2009.

11.3.7 O resultado da prova objetiva será divulgado no endereço eletrônico: www.ifsudes-
t e m g . e d u . b r.

As interposições de recursos ocorrerão pelo preenchimento de formulários próprios dispo-
nibilizados no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br, dentro dos prazos estabelecidos no Edital.

11.4 PROVA DISSERTATIVA - ELIMINÁTORIA E CLASSIFICATORIA.
11.4.1 A prova dissertativa será realizada no dia 27/09/2015, com duração de 04 (quatro) horas,

incluindo o período de consulta.
11.4.2 A prova dissertativa terá início às 14 horas com o sorteio de 01 (um) tema, dentre

aqueles apresentados no Anexo III deste Edital, em local(is) a serem divulgados a partir do dia
25/09/2015, no endereço eletrônico www.if.sudestemg.edu.br, e disponibilizados no Comprovante De-
finitivo de Inscrição, que deverá ser retirado na Internet a partir de 25/09/2015, conforme item 9.

11.4.3 Os temas, previstos no Anexo III, estarão dispostos em envelopes devidamente fechados
e identificados por área objeto do concurso.

11.4.4 A prova dissertativa constará, no máximo, 03 (três) questões, baseada no tema sor-
teado.

11.4.5 No caso de haver mais de uma sala da mesma área objeto do concurso, o sorteio será
realizado em uma das salas com a presença de dois candidatos e um fiscal das demais salas.

11.4.6 A primeira hora, após o sorteio do tema, será destinada a consulta de livros, periódicos
e outros documentos bibliográficos, devidamente referenciados, em posse exclusiva do candidato. Não
será permitida a utilização de manuscritos e materiais elaborados pelo candidato.

11.4.7 O candidato que optar por não realizar a consulta prevista no item anterior, deverá
permanecer em sala, aguardando a entrega do caderno de provas.

11.4.8 As anotações efetuadas durante o período da consulta do tema poderão ser utilizadas no
decorrer da prova, devendo ser feitas no caderno de anotações disponibilizado pela Comissão Per-
manente de Concurso Público no início da prova.

11.4.9 Transcorrido o prazo destinado à consulta, o candidato deverá guardar o material uti-
lizado, permanecendo sobre a mesa somente o caderno de anotações, quando então, lhe será entregue a
prova e o caderno de prova.

11.4.10 O caderno de prova será identificado por número, não sendo assinado ou identificado
sob qualquer forma pelo nome do candidato ou por sinal que possa revelar a sua identidade.

11.4.11 Qualquer forma de identificação por parte do candidato implica a eliminação no
certame.

11.4.12 A prova dissertativa será corrigida por uma banca examinadora e o seu resultado será
a média aritmética dos pontos obtidos.

11.4.13 A formação da Banca Examinadora acima indicada será constituída de 03 (três) mem-
bros especialistas na área, todos com habilitação/titulação igual ou superior à exigida no edital.

11.4.14 À prova dissertativa serão atribuídos pontos de 0 (zero) a 30 (trinta), de acordo com os
seguintes critérios: Redação - correção gramatical; argumentação; originalidade; organização de ideias -
sequência lógica; domínio do conteúdo; e abrangência.

11.4.15 Será classificado, nessa etapa, o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior
a 60% (sessenta por cento), respeitando o limite de, no máximo, 10 (dez) vezes o número de vagas
oferecidas na área objeto do concurso.

11.4.16 Todos os candidatos empatados na última classificação da prova dissertativa serão
considerados classificados nesta etapa nos termos do § 3° do art.16 do Decreto n° 6.944/2009.

11.4.17 O resultado da prova dissertativa será divulgado no endereço eletrônico: www.if-
s u d e s t e m g . e d u . b r.

11.4.18 As interposições de recursos ocorrerão pelo preenchimento de formulários próprios
disponibilizados no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br, dentro dos prazos estabelecidos no
Edital.

11.4.19 O candidato terá direito, no prazo de 01 (um) dia, a requerer e ter vista da prova
dissertativa corrigida, onde constem observações determinantes para a atribuição dos pontos, mediante o
preenchimento do formulário próprio disponibilizado no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br. A
vista, em tal caso, será concretizada por meio da entrega de cópia da prova, contra recibo.

11.4.20 O formulário para solicitação de vista da prova dissertativa corrigida deverá ser aces-
sado por meio do número do CPF e senha de acesso do candidato.

11.4.21 O candidato deverá retirar a cópia da prova na Coordenação de Gestão de Pessoas do
Câmpus , pessoalmente, ou por procurador constituído para este fim, por instrumento particular, con-
forme datas e horários constantes do anexo I deste Edital.

11.5 PROVA DIDÁTICA - CLASSIFICÁTORIA E ELIMINATORIA.
11.5.1 Para a prova didática, no dia 29/10/2015, às 14 horas, no Câmpus , em seção pública,

para cada uma das áreas relacionadas no item 1.1, haverá o sorteio de um dos temas informados no
Anexo III no presente Edital, exceto o tema sorteado na prova dissertativa.

11.5.2 A prova didática será de competência e responsabilidade exclusiva da Banca Exa-
minadora, constituída por profissionais do IF Sudeste de MG e/ou de outras instituições.

11.5.3 A formação da Banca Examinadora acima indicada será constituída de 03 (três) mem-
bros, incluindo um especialista na área, orientada pela Comissão Permanente de Concurso Público.

11.5.4 A prova didática será realizada no município escolhido pelo candidato no ato da ins-
crição, em datas e locais constantes no Anexo I deste Edital, na ordem crescente do número de
Inscrição.

11.5.5 A prova didática ocorrerá de forma pública e será objeto de gravação, sem cortes, por
dispositivos que capturem sons e imagens, devidamente aferidos pela instituição, quanto à sua ido-
neidade e confiabilidade.

11.5.6 Na hipótese de não-funcionamento do equipamento de captura de imagens e sons,
verificado antes do início de cada prova, o supervisor membro da Comissão Permanente de Concurso

Público solicitará à equipe de filmagem equipamento reserva, seguindo os procedimentos normais a
partir daí. Caso o não-funcionamento aconteça durante a prova, o supervisor verificará o tempo de prova
transcorrido sem a respectiva gravação e, providenciado equipamento reserva, será reiniciada a prova,
devolvendo-se ao candidato o prazo restante, estimado do momento em que ocorreu o problema com a
filmagem.

11.5.7 A instituição assegurará o acesso do público aos recintos onde ocorrerão as provas
didáticas, devendo, para isso, manter afixado um aviso visível na entrada informando o número de
pessoas que o recinto comporta. Será obrigatória a assinatura de Termo de Compromisso pelos es-
pectadores acerca do comportamento que deverão adotar durante as provas, observando-se o previsto nos
subitens 11.5.8.1 a 11.5.8.4 e o constante nos subitens 11.5.11 e 11.5.21 deste Edital, relativos aos
equipamentos e vestimentas.

11.5.8 Antes do início de cada prova, o supervisor, membro da comissão permanente de
concurso, se responsabilizará por informar aos espectadores que:

11.5.8.1 não será admitida a saída do recinto até o fim da prova do candidato, para qualquer
finalidade;

11.5.8.2 durante a prova do candidato, não poderão trocar de assento;
11.5.8.3 não será admitida manifestação de qualquer natureza durante o transcurso da prova,

quer verbal, gestual ou que possa importar em prejuízo ou vantagem ao candidato que esteja fazendo a
prova;

11.5.8.4 toda e qualquer conduta que se mostre incompatível com o hígido transcurso da prova
levará à retirada do infrator do recinto, assegurando ao candidato a devolução do tempo transcorrido
entre o início da perturbação e a retirada do espectador.

11.5.9 Será facultado ao candidato verificar o funcionamento do equipamento.
11.5.10 O Supervisor:
11.5.10.1Apresentará, para a gravação, o candidato e os membros da banca examinadora;
11.5.10.2 Indicará os horários de início e de término da prova. Após findo esse procedimento,

a prova terá início, sendo filmado o candidato de forma contínua ao longo de todo o seu transcurso.
11.5.11 Será vedado aos candidatos, quer tenham feito a prova quer não, assistir ao vivo o

desenrolar das provas dos demais candidatos. A publicidade, quanto aos candidatos entre si, será
assegurada pelo exercício do direito de acesso às imagens da prova de seus concorrentes, na forma
disciplinada no item 11.5.21 deste Edital;

11.5.12 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova didática com, no
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário fixado para o seu início, portando documento de
identidade original e Comprovante Definitivo de Inscrição.

11.5.13 A prova didática terá duração de (40) quarenta minutos, cujo tema sorteado na forma do
item 11.5.1 e será divulgado no sítio www.ifsudestemg.edu.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas.

11.5.14 A Banca Examinadora apreciará os seguintes critérios, conforme estabelecidos na tabela
abaixo:

CRITÉRIOS VA L O R
1. Plano de Aula: Apresentação do plano e composição; qualidade do material impresso (ortografia;
layout; tipografia e impressão); coerência entre objetivos e conteúdos; procedimentos metodológicos;
avaliação e execução do plano; recursos didáticos e audiovisuais, referências bibliográficas

Até 2 pontos

2. Objetivos precisos e claros Até 3 pontos
3. Domínio do conteúdo Até 7 pontos
4. Adequação do conteúdo Até 5 pontos
5. Distribuição cronológica Até 3 pontos
6. Recursos didáticos utilizados Até 2 pontos
7. Seqüência lógica de raciocínio (ordenação e coordenação) Até 4 pontos
8. Comunicação (linguagem clara, fluente, correta, gestos e interação) Até 4 pontos
Total de pontos obtidos Até 30 pontos

11.5.15 O Plano de aula em três vias, todo material escrito, impresso e cópia do material digital
(pen drive ou CD) a ser usado na prova didática será entregue pelo candidato ao supervisor da Banca
Examinadora, em local e horário estabelecidos. Este material deverá ser identificado e lacrado, na
presença do candidato, até sua devolução ao mesmo no momento de realizar sua prova.

11.5.16 O candidato que não entregar o plano de aula perderá a pontuação correspondente ao
item 1 da tabela de critérios para avaliação da prova didática.

11.5.17 O candidato que não entregar todo material escrito, impresso e cópia do material digital
(pen drive ou CD) a ser usado na prova didática, em local e horário estabelecidos, não poderá utilizar
tais recursos.

11.5.18 O candidato somente poderá utilizar os recursos didáticos disponibilizados pela ins-
tituição, computador, projetor de multimídia e quadro.

11.5.19 Será utilizado o sistema operacional Linux e suíte de aplicativos BR o ff i c e .
11.5.20 Será classificado, nessa etapa, o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior

a 60% (sessenta por cento), respeitando o limite de, no máximo, 10 (dez) vezes o número de vagas
oferecidas na área objeto do concurso.

11.5.21 Todos os candidatos empatados na última classificação da prova objetiva serão con-
siderados classificados nesta etapa nos termos do § 3° do art.16 do Decreto n° 6.944/2009.

11.5.22 O candidato terá direito, no prazo de 1 (um) dia, a requerer e ter vista da prova didática
e da planilha de pontuação respectiva, mediante o preenchimento do formulário próprio disponibilizado
no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br. A vista, em tal caso, será concretizada por meio da
entrega de uma mídia na qual constará cópia da gravação da respectiva prova, e de cópia da planilha em
que foram feitos os apontamentos da banca examinadora, contra recibo.

11.5.23 O formulário para solicitação de vista da prova didática e da planilha de pontuação
respectiva deverá ser acessado por meio do número do CPF e senha de acesso do candidato.

11.5.24 O candidato deverá retirar as cópias da prova didática e da planilha de pontuação na
Coordenação de Gestão de Pessoas do Câmpus , pessoalmente, ou por procurador constituído para este
fim, por instrumento particular, conforme datas e horários constantes do anexo I deste Edital.

11.5.25 Além disso, para assegurar a plena publicidade da prova didática, poderá o candidato
requerer que lhe seja exibida a prova didática de um ou mais candidatos que estejam disputando a(s)
mesma(s) vaga(s), mediante o preenchimento do formulário próprio disponibilizado no endereço ele-
trônico www.ifsudestemg.edu.br. Essa exibição ocorrerá nas dependências da instituição, em data, ho-
rário e local a serem divulgados por meio do cronograma do concurso (Anexo I), e a ela estarão
presentes somente aqueles candidatos que tenham requerido o acesso ao conteúdo da respectiva prova.
A instituição não fornecerá aos candidatos, ou aos seus procuradores, cópia da gravação das provas
didáticas de outros candidatos.

11.6 PROVAS DE TITULOS - CLASSIFICATORIA.
11.6.1 A Avaliação da prova de títulos será de competência e responsabilidade exclusiva da

Banca Examinadora, constituída por profissionais do IF Sudeste MG e/ou de outras instituições.
11.6.2 A formação da Banca Examinadora acima indicada será constituída de 03 (três) mem-

bros, incluindo o especialista na área e será orientada pela Comissão Permanente de Concurso Pú-
blico.

11.7 À prova de títulos concorrerão os candidatos de acordo com o subitem 11.4.15, e será
constituída da apreciação do currículo do candidato, observando-se os critérios de julgamento de títulos
estabelecidos neste Edital.

11.7.1 O candidato deverá entregar a habilitação/titulação exigida no subitem 1.1 do presente
Edital e o currículo que deverá ser elaborado via Plataforma Lattes/CNPq, anexado dos documentos
comprobatórios elencados na avaliação de títulos conforme estabelecido no edital, preferencialmente,
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encadernados, numerados e ordenados de acordo com o currículo Lattes/CNPq. Somente a produção
intelectual que será objeto de avaliação deverá ser comprovada mediante cópias de página de rosto do
trabalho e da capa do livro, revista ou similares, em consonância com o edital.

11.7.2 O candidato que tiver concluído seus estudos de Ensino Superior, ou equivalente, em
estabelecimento de ensino estrangeiro deverá ter a sua equivalência de estudos declarada pelo órgão
competente para tal no Brasil.

11.7.3 O candidato deverá entregar, na coordenação de Gestão de Pessoas do campus para qual
prestou o concurso, contra recibo, conforme datas e horários constantes do anexo I deste edital, os
documentos estabelecidos no Edital, dando-se proeminência aos elementos comprobatórios pertinentes à
área do concurso, em fotocópias encadernadas devidamente autenticadas ou acompanhadas dos res-
pectivos originais, em envelope a ser lacrado na presença do candidato, contendo a identificação do
candidato, nº de Inscrição, área do concurso e Câmpus.

11.7.4 O envelope com os documentos conferidos será lacrado na presença do candidato, que
receberá o comprovante de entrega.

11.7.5 O envelope será encaminhado para a banca examinadora que procederá a avaliação dos
títulos.

11.7.6 O candidato terá direito, no prazo de 1 (um) dia, a requerer e ter vista da planilha de
pontuação da prova de títulos, mediante o preenchimento do formulário próprio, disponibilizado no
endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br. A vista, em tal caso, será concretizada por meio da entrega
de cópia da planilha de pontuação da prova, contra recibo.

11.7.7 O formulário para solicitação de vista da planilha de pontuação da prova de Títulos
deverá ser acessado por meio do número do CPF e senha de acesso do candidato

11.7.8 O candidato deverá retirar a cópia da planilha de pontuação da prova de Títulos na
Coordenação de Gestão de Pessoas do Câmpus para o qual prestou o concurso, pessoalmente, ou por
procurador constituído para este fim, por instrumento particular, conforme datas e horários constantes do
anexo I deste Edital.

11.7.9 A Prova de Títulos consiste na avaliação dos títulos e da produção técnico-científica,
acadêmica e profissional do candidato, descritos em Memorial de Títulos, conforme formulário padrão,
anexo IV.

11.7.9.1 Os títulos apresentados, relativos à Formação Acadêmica, serão considerados 1 (uma)
única vez, mesmo que o candidato seja detentor de formação múltipla.

11.7.9.2 Para efeito de contagem de pontos será quantificado apenas o título relativo à For-
mação Acadêmica de maior grau, não sendo permitida a contagem cumulativa de títulos acadêmicos.

11.7.10 Memorial de Títulos deverá conter:
I) um quadro síntese, contendo a relação de cada título, e os números dos documentos que os

comprovem;
II) todos os comprovantes dos títulos relacionados, devidamente numerados e encadernados.
11.7.11 Serão considerados e avaliados apenas os títulos pertinentes à área e subárea de

conhecimento do concurso, ou áreas descritas no objeto do concurso, conforme conste do respectivo
Edital, expedidos até a data da entrega dos mesmos ou que se encontrem no prelo.

11.7.11.1 Excetuam-se do subitem 11.7.12 os títulos relativos à Formação Acadêmica.
11.7.11.2 Deverão ser considerados e avaliados apenas as atividades e títulos devidamente

comprovados.
11.7.11.3 O IF Sudeste MG não se responsabilizará por documentos apresentados fora das

especificações dispostas nos subitens 11.7.14.1 a 11.7.14.4, nem por documentos originais.
11.7.12 A Banca Examinadora, em conjunto, avaliará os títulos do candidato atribuindo-lhe

Nota da Prova, que será o resultado da soma da pontuação atribuída nos itens:
I) Formação Acadêmica: máximo de 8 pontos;
II) Experiência de Docência e Experiência Profissional na Área: máximo de 7 pontos;
III) Atividade Acadêmica de Pesquisa: máximo de 2,5 pontos;
IV) Atividade Acadêmica de Extensão: máximo de 2,5 pontos;
11.7.13 Avaliação dos títulos: Avaliação dos Títulos = 20 pontos
11.7.13.1 Formação Acadêmica: até 8 (oito) pontos, sendo considerado somente o título

maior:

Título Pontuação Máximo
DOUTOR - Diploma ou Declaração de Conclusão do Curso de Doutorado, devida-
mente reconhecido pelo MEC, em campo diretamente relacionado à área de avaliação
ou subárea, de acordo com a descrição no objeto do concurso, segundo tabela das
áreas do conhecimento da CAPES.

7 7

DOUTOR - Diploma ou Declaração de Conclusão do Curso de Doutorado, devida-
mente reconhecido pelo MEC, em outras áreas diferentes daquelas descritas no objeto
do concurso. (quando o requisito for inferior ao Doutorado).

5

MESTRE - Diploma ou Declaração de Conclusão do Curso de Mestrado, devida-
mente reconhecido pelo MEC, em campo diretamente relacionado à área de avaliação
ou subárea, de acordo com a descrição no objeto do concurso, segundo tabela das
áreas de conhecimento da CAPES.

4,5

MESTRE - Diploma ou Declaração de Conclusão do Curso de Mestrado, devidamente
reconhecido pelo MEC, em outras áreas diferentes daquelas descritas no objeto do
concurso. (quando o requisito for inferior ao Mestrado).

3

ESPECIALIZAÇÃO - Certificado ou Declaração de Conclusão do Curso de Pós-Gra-
duação Lato sensu relacionado à área de conhecimento objeto do concurso, com carga
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

2

ESPECIALIZAÇÃO - Certificado ou Declaração de Conclusão do Curso de Pós-Gra-
duação Lato sensu em outras áreas diferentes daquelas descritas no objeto do con-
curso, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

1,5

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA - Certificado de Programa Especial de Formação Pe-
dagógica ou Curso de Licenciatura.

1 1

TOTAL: FORMAÇÃO ACADÊMICA 8

11.7.13.2 Experiência de Docência e Experiência Profissional na Área, devidamente com-
provada: Limitada a 7 (sete) pontos, não haverá contagem de tempo paralelo (serão pontuados apenas
meses completos); a experiência Profissional na Área será pontuada em, no máximo, 80% do total da
pontuação, ou seja 5,6 pontos.

Experiência de Docência e Experiência Profissional na Área Pontuação máxima = 7
Experiência de Docência Pontuação

Acima de 72 meses 7
De 60 até 71 meses 6
De 48 até 59 meses 5
De 36 até 47 meses 4
De 24 até 35 meses 3
De 12 até 23 meses 2
De 06 a 11 meses 1
Experiência de Docência e Experiência Profissional na Área Pontuação máxima = 5,6
Experiência profissional fora da Docência com atuação na área objeto do concurso público,
quando o candidato tenha ocupado cargo explicitamente relacionado à respectiva área, em em-
presa pública (ato de nomeação ou exoneração) e/ou privadas (carteira ou contrato de trabalho)

0,4 pontos por ano completo

Pedido de depósito de patente 0,2 pontos por pedido
Carta de patente concedida 0,5 pontos por carta
Registro de desenho industrial ou software 0,2 pontos por registro

11.7.13.3 Atividades Acadêmicas de Pesquisa (comprovado): máximo de 2,5 (dois e meio)
pontos.

Título Pontuação
Coordenador de projeto de pesquisa registrado em instituições de ensino, pesquisa ou ex-
tensão financiado por agência pública de fomento

0,2 pontos por projeto por ano

Coordenador de projeto de pesquisa registrado em instituições de ensino, pesquisa ou ex-
tensão com financiamento privado

0,1 ponto por projeto por ano

Coordenador de projeto de pesquisa registrado em instituições de pesquisa, não financiado 0,05 ponto por projeto por ano
Orientação de alunos bolsistas PIBIC/BIC-Jr 0,03 ponto por aluno por ano
Orientação de dissertação de mestrado 0,2 pontos por dissertação concluída
Coorientação de dissertação de mestrado 0,1 ponto por dissertação concluída
Orientação de tese de doutorado 0,4 pontos por tese concluída
Coorientação de tese de doutorado 0,1 pontos por tese concluída
Bolsista de pós-doutorado 0,1 ponto por ano
Participação em bancas de dissertação de mestrado 0,05 ponto por banca
Participação em bancas de tese de doutorado 0,1 ponto por banca
Participação em bancas de qualificação de doutorado 0,05 ponto por banca
Artigos em periódicos classificação Qualis/CAPES A, na área objeto do concurso 0.6 pontos por artigo
Artigos em periódicos classificação Qualis/CAPES B1 e B2, na área objeto do concurso 0,3 pontos por artigo
Artigos em periódicos classificação Qualis/CAPES B3, B4 e B5, na área objeto do con-
curso

0,2 pontos por artigo

Artigos em periódicos classificação Qualis/CAPES C, na área objeto do concurso 0,1 ponto por artigo
Artigos completos em anais de eventos científicos internacionais, com ISSN, na área objeto
do concurso

0,15 ponto por artigo

Artigos completos em anais de eventos científicos nacionais, com ISSN, na área objeto do
concurso

0,1 ponto por artigo

Autor de livros publicados, com ISBN, na área objeto do concurso 0,6 pontos por livro
Autor de capítulos de livros, com ISBN, na área objeto do concurso 0,15 ponto por capítulo

11.7.13.4 Atividades Acadêmicas de Extensão (comprovado): máximo de 2,5 pontos.

Título Pontuação
Coordenador de projeto de extensão registrado em instituições de ensino, pesquisa ou
extensão financiado por agência pública de fomento

0,2 pontos por projeto por ano

Coordenador de projeto de extensão registrado em instituições de pesquisa com finan-
ciamento privado

0,1 ponto por projeto por ano

Coordenador de projeto de extensão registrado em instituições de pesquisa, não financiado0,05 ponto por projeto por ano
Orientação de alunos bolsistas de extensão 0,03 ponto por aluno por ano
Artigos completos em anais de eventos de extensão internacionais, com ISSN 0,15 ponto por artigo
Artigos completos em anais de eventos de extensão nacionais, com ISSN 0,1 ponto por artigo
Participação de comissão de organização de eventos 0,03 ponto por evento
Ministrador de cursos de extensão com carga-horária de até 20h 0,05 ponto por curso
Ministrador de cursos de extensão com carga-horária de 20h a 80h 0,1 pontos por curso
Ministrador de cursos de extensão com carga-horária de mais de 80h 0,2 pontos por curso

11.8CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
11.8.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de

prova e o comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua res-
ponsabilidade.

11.8.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com, no mínimo, 30
(trinta) minutos de antecedência do horário fixado para o seu início.

11.8.3 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário
estabelecido, mediante a apresentação do documento de identificação Oficial (original), preferencial-
mente o usado na inscrição, e do Comprovante Definitivo de Inscrição.

11.8.4 Serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,
conselhos, etc); Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público;
Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; Carteira
de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).

11.8.5 O passaporte com visto permanente será considerado documento de identificação para
candidatos estrangeiros, observada a legislação pertinente.

11.8.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas,
documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento
que ateste o registro da ocorrência policial, bem como outro documento que o identifique.

11.8.7 Não serão aceitos como documento de identificação: certidões de nascimento, títulos
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor
de identidade, documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos.

11.8.8 O candidato que não apresentar documento de identificação oficial original, na forma
definida no subitem 11.8.4 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do
Concurso Público, excetuando o previsto no subitem 11.8.6.

11.8.9 No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Comissão Permanente de
Concurso procederá à inclusão do referido candidato, mediante a apresentação do comprovante definitivo
de inscrição, fazendo constar em ata o ocorrido.

11.8.10 Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário
determinado.

11.8.11 Será excluído deste Concurso Público o candidato que faltar ou chegar atrasado à prova,
ou que, durante a sua realização, for flagrado em comunicação com outro candidato ou com pessoas
estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a
tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados.

11.8.12 Não será permitido ao candidato entrar ou permanecer, no local de realização das provas
objetiva e dissertativa, com aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve algum
aparelho eletrônico, este deverá ser recolhido pelo fiscal de sala e devolvido ao final das provas. O
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato
como tentativa de fraude.

11.8.13 O IF Sudeste MG não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos, do-
cumentos pessoais ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos
neles causados.

11.8.14 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas de qualquer
natureza no local de realização das provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua
desclassificação.

11.8.15 Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos
locais predeterminados.

11.8.16 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acom-
panhamento de fiscal, após ter assinado a lista de presença.

11.8.17 O candidato, ao terminar a prova objetiva, entregará ao fiscal, a folha de respostas e o
caderno de prova objetiva.

11.8.18 O candidato, ao terminar a prova dissertativa, entregará ao fiscal, somente o seu caderno
de prova dissertativa.

11.8.19 Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento no local e horário
de prova estabelecido resultará na eliminação automática do candidato.
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11.8.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das
provas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas.

11.8.21 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas
e/ou aos critérios de avaliação e classificação.

11.8.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso o candidato
que, durante a realização de qualquer uma das provas:

a)usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
b)for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;
c)utilizar régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário,

notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor e/ou
pagers e/ou comunicar-se com outro candidato;

d)faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas,
com as autoridades presentes e/ou com candidatos;

e)recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua
realização;

f)afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal, ou antes do tempo
mínimo de permanência estabelecido no subitem 11.4.7;

g)ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão respostas e/ou cadernos de provas;
h)descumprir as instruções contidas nos cadernos de provas ou no presente Edital;
i)perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento in-

devido;
j)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em

qualquer etapa do processo seletivo;
k)apresentar, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata;
l)entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada (trajando sunga, sem

camisa, com boné, com chapéu, com touca, com gorro etc). O descumprimento desta instrução implicará
na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

11.8.23 Se, a qualquer tempo, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico
ou por investigação policial, administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.

11.8.24 Durante a realização das provas, se necessário, será adotado o procedimento de iden-
tificação civil dos candidatos, mediante verificação do documento de identificação. O candidato que se
negar a ser identificado terá sua prova anulada e, com isso, será automaticamente eliminado do
Concurso.

11.8.25 O IF Sudeste de MG reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de
realização das provas, publicado no DOU e consignando no endereço eletrônico www.ifsudes-
t e m g . e d u . b r.

11.8.26 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos
e comunicados referentes a este concurso público, no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r.

11.9 O conteúdo programático das provas e as sugestões bibliográficas são as constantes nos
Anexos II e III do presente Edital.

11.10 No decorrer das provas, se o candidato observar qualquer anormalidade de prova trocada,
ou seja, lhe for entregue prova de outro cargo, ou anormalidade gráfica, deverá manifestar-se junto ao
Fiscal de Sala, que, consultará a comissão do concurso, que proporá a solução imediata e registrará
ocorrência.

11.11 As indicações Bibliográficas apresentadas são apenas sugestões, não implicando na
obrigatoriedade de o conteúdo das provas aterem-se apenas a elas, assim como não impede que o
candidato utilize de outras bibliografias em seus estudos.

12 O PROGRAMA
12.1 Programa do Concurso Público Para Provimento de Cargo Efetivo: Anexos II e III do

presente Edital.
13 DA CLASSIFICAÇÃO.
13.1O resultado das provas do concurso poderá variar de zero a cem, com aproximação até a

segunda casa decimal.
13.2 Será considerado classificado o candidato que alcançar a nota final mínima 60% em cada

uma das provas objetiva, dissertativa e didática.
13.3 A classificação final do candidato será a soma das notas obtidas nas provas objetiva,

dissertativa, didática e de títulos.
13.4 Em caso de igualdade de pontos obtidos o desempate será de acordo com os seguintes

critérios:
134.1Mais idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com a lei

10.741/2003;
1.4.2Maior pontuação na prova didática;
1.4.3Maior pontuação na prova dissertativa;
1.4.4Maior pontuação na prova objetiva;
1.4.5Maior prole, devidamente comprovada.
1.5O resultado final, com a relação dos candidatos aprovados no certame será homologado pelo

Reitor do Instituto, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no endereço eletrônico: www.if-
sudestemg.edu.br, por ordem de classificação, na forma do anexo II, do decreto nº 6.994/2009.

13.5.1Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo
II do Decreto nº 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente re-
provados no concurso público.

13.5.2Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do art. 16, do Decreto nº 6.944/2009.

14DOS RECURSOS.
14.1Caberá a interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a Comissão Per-

manente de Concurso Público, contra:
14.1.1 Isenção de taxa de inscrição, no prazo de 02 (dois) dias úteis;
14.1.2 Inscrição, no prazo de 02(dois) dias corridos;
14.1.3 Gabarito da prova objetiva, no prazo de 02(dois) dias corridos;
14.1.4 Correção da prova dissertativa, no prazo de 02(dois) dias corridos;
14.1.5 Resultado da prova didática e de títulos, no prazo de 02(dois) dias corridos;
14.1.6 Resultado final provisório do concurso, no prazo de 02 (dois) dias corridos.
14.2 A interposição de recurso contra a isenção de taxa de inscrição, de que trata o item 14.1.1,

deverá ser apresentada em formulário disponibilizado pela instituição (ANEXO V) disponibilizado no
endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br, dentro do prazo estabelecido no ANEXO I do presente
Edital, de forma legível e protocolado pelo candidato ou por seu procurador constituído para esse fim,
por instrumento particular, na Seção de Protocolo da Reitoria, na Av. Luz Interior, Lote 16, Quadra G,
Bairro Estrela Sul, centro, Juiz de Fora-MG, no horário de 09:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00h, ou pela
internet, através de e-mail, no endereço eletrônico concursos@ifsudestemg.edu.br, assunto, Formulário
de Isenção de Taxa de Inscrição Edital n° (informar o n°)/2014.

14.3 As interposições de recursos contra a inscrição, a correção da prova dissertativa, o
resultado da prova didática e de títulos e o resultado final provisório do concurso, que tratam os itens
14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5 e 14.1.6, ocorrerão pelo preenchimento de formulários próprios dis-
ponibilizados no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br, dentro dos prazos estabelecidos no Edi-
tal.

14.3.1 Os formulários para interposição de recurso contra a inscrição, o gabarito da prova
objetiva, a correção da prova dissertativa, o resultado da prova didática e de títulos e o resultado final
provisório do concurso deverão ser acessados por meio do número do CPF e senha de acesso do
candidato.

14.4 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados sem fundamentação lógica e
consistente e sem identificação da bibliografia consultada.

14.5 Não serão aceitos recursos enviados por via postal, fax-símile ou qualquer outro meio que
não o previsto neste Edital.

14.6 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos.
14.7 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.
14.8 Analisados os recursos referentes à correção da prova dissertativa pela banca examinadora,

a instituição divulgará, simultaneamente, duas listagens. A primeira listagem trará o resultado da
apreciação dos recursos, informando, por candidato, se o recurso foi deferido, deferido parcialmente ou
indeferido, e a nota resultante. A outra listagem trará o resultado final da prova dissertativa, com a
classificação dos candidatos por ordem decrescente de notas, já observadas as modificações decorrentes
da apreciação dos recursos.

14.9 Após a análise dos recursos referentes à correção da prova didática e de títulos pela banca
examinadora, a instituição divulgará três listagens. A primeira trará o resultado da apreciação dos
recursos das provas didáticas e de títulos, informando, por candidato, se o recurso foi deferido, deferido
parcialmente ou indeferido, e as notas resultantes. A segunda trará o resultado final das provas didáticas
e de títulos, já observadas as modificações decorrentes da apreciação dos recursos. A terceira listagem
trará o resultado final provisório do concurso, sendo os candidatos classificados por ordem decrescente
de notas.

14.10 Será assegurado aos candidatos o direito de interpor recurso do resultado final provisório
do concurso, que somente poderá versar sobre eventual erro no somatório das notas do candidato. O
prazo será de dois dias corridos, iniciado no dia seguinte ao dia da publicação do resultado final
provisório. A interposição de recurso ocorrerá pelo preenchimento de formulário eletrônico dispo-
nibilizados no endereço eletrônico www.ifsudestemg.edu.br.

14.11 Os resultados dos recursos serão divulgados no sítio www.ifsudestemg.edu.br, dentro do
prazo estabelecido no ANEXO I do presente Edital.

14.12 Apreciados os recursos, será divulgado o resultado definitivo do certame, no DOU e no
endereço eletrônico: www.ifsudestemg.edu.br.

15 DA POSSE.
15.1Além dos requisitos já estabelecidos no item 10 deste Edital, o candidato aprovado deverá

atender ao que se segue para ser empossado no cargo:
15.1.1 Não ter sido demitido do Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou

em comissão nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador, decorrente
das seguintes infrações:

a)Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem;
b)Praticar advocacia administrativa.
15.1.2 Não poderá retornar ao Serviço Público Federal o servidor que for destituído do cargo

em comissão nas seguintes hipóteses:
a)Crime contra a administração pública;
b)Improbidade administrativa;
c)Aplicação irregular de dinheiro público;
d)Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
e)Corrupção.
15.1.3 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto física e

mentalmente, pelo Médico Oficial ou pela Junta Médica indicada pelo IF Sudeste MG, para o exercício
do cargo.

15.1.4 O candidato aprovado será convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua nomeação. O não pronun-
ciamento do convocado no prazo estipulado obrigará o IF Sudeste MG a excluí-lo da portaria de
nomeação, convocando o próximo candidato classificado.

15.1.5 A posse do candidato restringe-se às vagas oferecidas no presente Edital, exceto se a
ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

15.1.6 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, e a
Lei nº 11.784/2008, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo
serão avaliados por comissão competente para tal fim.

15.1.7 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo de professor de ensino básico,
técnico e tecnológico em cuja titulação não constar licenciatura plena ou habilitação legal equivalente,
tomará posse, mediante assinatura de termo de compromisso, comprometendo-se a obter habilitação
equivalente a formação pedagógica, no período de 36 (trinta e seis) meses.

15.1.8 Para os candidatos em que a habilitação mínima exigida no item 1.1 for licenciatura
plena não se aplica o item 15.1.7.

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
16.1 A aprovação no concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores do IF sudeste MG, mas a expectativa de direito à investidura, ficando a concretização deste
ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do concurso e da apresentação da documentação exigida em lei, e neste Edital.

16.2 Após o preenchimento da(s) vaga(s) poderá o IF Sudeste de MG, liberar o(s) candidato(s)
aprovado(s) excedentes para serem nomeados em qualquer Instituição da Rede Federal de Ensino do
País, desde que haja disponibilidade de vagas e interesse do candidato.

16.3 Durante o período de validade do Concurso poderá haver outras nomeações, de acordo
com as autorizações que ocorrerem.

16.4 O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme Constituição Federal.

16.5 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à Diretoria de Gestão de Pessoas
do IF Sudeste MG.

16.6 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação e/ou
notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso, publicada no Diário Oficial
da União.

16.7A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente edital e das instruções específicas para cada área, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

16.8Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Concurso Público do IF
Sudeste MG.

PAULO ROGÉRIO ARAÚJO GUIMARÃES
Reitor

Data
p re v i s t a

Atividade Local

20/07/2015 Publicação do Edital no DOU e divulgação no endereço eletrô-
nico

DOU e www.ifsudestemg.edu.br

27 e 28/07/15 Solicitação de isenção de taxa de inscrição Comissão Permanente do Concurso - Seção de Pro-
tocolo - Reitoria - Via correios

04/08/2015 Resultado provisório dos candidatos com pedidos de isenção
DEFERIDOS ou INDEFERIDOS

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

05 e
06/08/2015

Prazos para interposição de recursos dos pedidos de isenção de
taxa.

Comissão Permanente do Concurso - Seção de Pro-
tocolo - Reitoria - Via correios
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07/08/2015 Resultados dos recursos dos pedidos de isenção w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r
10 a

30/08/2015
Inscrições (via internet) w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

31/08/2015 Ultimo dia para pagamento da taxa de inscrição Agências do Banco do Brasil.
08/09/2015 Divulgação da relação provisória de inscritos. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

09 e
10/09/2015

Prazo de recursos contra as inscrições w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

15/09/2015 Divulgação do resultado dos recursos contra as inscrições, da re-
lação final de inscritos e relação de candidato/vaga.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

25/09/2015 Disponibilização do comprovante definitivo de inscrição para
impressão

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

27/09/2015 Provas objetivas e dissertativas Campus do instituto.
28/09/2015 Divulgação do gabarito da prova objetiva. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

29 e
30/09/2015

Período de recurso contra o gabarito da prova objetiva. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

05/10/2015 Divulgação do resultado do recurso contra o gabarito da prova
objetiva

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

06/10/2015 Relação dos candidatos classificados para o prova dissertativa. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r
14/10/2015 Divulgação do resultado da prova dissertativa w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r
15/10/2015 Prazo para solicitação de vista e interposição de recursos à prova

dissertativa
w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

16/10/2015 Divulgação da lista dos candidatos que solicitaram vista da prova
dissertativa

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

19/10/2015 Data da entrega da cópia da prova dissertativa Campus do instituto.
20 e

21/10/2015
Prazo para interposição de recurso contra prova dissertativa. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

27/10/2015 Divulgação da três listagens:
1ª) Resultado do recurso contra a prova dissertativa.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

2º) Resultado final da prova dissertativa, após a analise dos re-
cursos, indicando os candidatos, classificados e desclassificados
para a prova didática.
3º) Listagem de convocação para a prova didática.

29/10/2015 Sorteio do tema para prova didática. Gestão de pessoas do campus.
29 e

30/10/2015
Entrega dos títulos. Coordenação de Gestão de Pessoas - Câmpus

De 8h às 11h e de 13h às 18h
03 a

0 8 / 11 / 2 0 1 5
Entrega dos seguintes documentos:
1 - Plano de aula em três vias, todo material escrito, impresso.
2 - Cópia do material em formato digital (pen drive ou CD) a
se usado na prova didática.

Câmpus

A entrega dos itens 1 e 2 ocorrerá no dia e horário em
que o candidato realizará a prova Didática.

03 a
0 8 / 11 / 2 0 1 5

Prova didática e de títulos. Câmpus.

1 3 / 11 / 2 0 1 5 Divulgação do resultado provisório das provas didáticas e de tí-
tulos.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

14 e
1 5 / 11 / 2 0 1 5

Prazo para requerer e ter vista para própria prova didática e de
títulos e/ou requerer o acesso às provas didáticas de outros can-
didatos.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

1 8 / 11 / 2 0 1 5 Resultados dos pedidos de vista de prova. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r
19 e

2 0 / 11 / 2 0 1 5
Exibições solicitadas das provas didáticas de outros candidatos. Câmpus.

21 e
2 2 / 11 / 2 0 1 5

Prazo para interposição de recurso às provas didáticas e a pon-
tuação.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

3 0 / 11 / 2 0 1 5 Resultado do recurso das provas didáticas e da pontuação da prova
de títulos.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

04/12/2015 Divulgação do resultado final provisório do concurso, sendo os
candidatos classificados pó ordem decrescente de notas.

w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

05 e
06/12/2015

Recurso contra o resultado provisório. w w w. i f s u d e s t e m g . e d u . b r

10/12/2015 Divulgação do resultado dos recursos e resultado final. www.ifsudestemg.edu.br e DOU.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 15/2015 - UASG 158123

No- Processo: 23223000107201523.
PREGÃO SRP No- 8/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TEC-
NOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 03914523000131. Contratado : GESET COMERCIO, ASSISTEN-
CIA -TECNICA E LOCACOES DE MAQUI. Objeto: Locação de máquina copiadora para a COPESE.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 com suas alterações subsequentes e demais diplomas legais cabíveis.
Vigência: 13/05/2015 a 10/09/2015. Valor Total: R$480,00. Fonte: 250026411 - 2015NE800210. Data de
Assinatura: 13/05/2015.

(SICON - 17/07/2015) 158123-26411-2015NE800121

EXTRATO DE CONTRATO No- 16/2015 - UASG 158123

No- Processo: 23223000275201519.
INEXIGIBILIDADE No- 10/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 34028316001509. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Contratação de serviços de malote junto aos Correios. Fun-
damento Legal: Lei 8666/93 com suas alterações subsequentes e demais diplomas legais cabíveis.
Vigência: 25/05/2015 a 25/05/2016. Valor Total: R$34.145,28. Fonte: 112000000 - 2015NE800207. Data
de Assinatura: 25/05/2015.

(SICON - 17/07/2015) 158123-26411-2015NE800121

EXTRATO DE CONTRATO No- 19/2015 - UASG 158123

No- Processo: 23223000040201527.
PREGÃO SRP No- 4/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TEC-
NOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 09475334000196. Contratado : EDUCALIBRAS TREINAMENTO E
-DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA DE. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços
de interpretação de LIBRAS para candidato com deficiência durante o processo seletivo do Instituto.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 com suas alterações subsequentes e demais diplomas legais cabíveis.
Vigência: 11/06/2015 a 30/06/2015. Valor Total: R$768,00. Fonte: 250026411 - 2015NE800349. Data de
Assinatura: 11/06/2015.

(SICON - 17/07/2015) 158123-26411-2015NE800121
CAMPUS BARBACENA

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- BC 015/2015
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº BC 037/2014 ref. prestação de serviços de Professor Substituto
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais -
Câmpus Barbacena
CONTRATADO: MARIA FERNANDA CAMPOS MENDONÇA
RETRIBUIÇÃO: Classe "DI", Nível "1" - Mestrado
ÁREA: Química
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais

VIGÊNCIA: 09/07/2015 a 14/12/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- BC 016/2015
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº BC 032/2015 ref. prestação de serviços de Professor Substituto
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais -
Câmpus Barbacena
CONTRATADO: MARCOS VENICIUS DE CASTRO
RETRIBUIÇÃO: Classe "DI", Nível "1" - Doutorado
ÁREA: Ciências Biológicas
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
VIGÊNCIA: 09/07/2015 a 14/12/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- BC 017/2015
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº BC 031/2014 ref. prestação de serviços de Professor Substituto
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais -
Câmpus Barbacena
CONTRATADO: MAURO JÚNIO PRADO
RETRIBUIÇÃO: Classe "DI", Nível "1" - Especialização
ÁREA: Matemática
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
VIGÊNCIA: 08/07/2015 a 05/10/2015

CAMPUS JUIZ DE FORA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 7/2015 - UASG 158414

No- Processo: 23225000844201514 . Objeto: Inscrição no Curso Completo de Contratos Administrativos
para a servidora Isabel Cristina Ferreira. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Serviços técnicos, de natureza singular, com
profissionais de notória especialização. Declaração de Inexigibilidade em 17/07/2015. DELY DO CAR-
MO NEVES. Substituto do Diretor de Administração. Ratificação em 17/07/2015. SEBASTIAO SER-
GIO DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 3.380,00. CNPJ CONTRATADA :
07.777.721/0001-51 MENDES &LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA - EP

(SIDEC - 17/07/2015) 158414-26411-2015NE800057

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Primeiro Aditivo ao Contrato No- 05/2014; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 14.07.2015 a 12.07.2016, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Fabrício Vilela
Andrade Fiorini; DATA DA ASSINATURA: 14.07.2015.
Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato No- 03/2014; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 16.07.2015 a 09.01.2016, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Polyana Placedino
Andrade; DATA DA ASSINATURA: 16.07.2015.
Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato No- 04/2014; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 16.07.2015 a 09.01.2016, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Adélia Pereira
Miranda; DATA DA ASSINATURA: 16.07.2015.
Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato No- 05/2014; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 16.07.2015 a 09.01.2016, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Clayton Magalhães
Nery; DATA DA ASSINATURA: 16.07.2015.
Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato No- 02/2014; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 16.07.2015 a 09.01.2016, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Felipe Azevedo
Cazzeta; DATA DA ASSINATURA: 16.07.2015.
Espécie: Primeiro Aditivo ao Contrato No- 01/2015; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 18.07.2015 a 31.12.2015, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Glayzer de Freitas
Scalco; DATA DA ASSINATURA: 17.07.2015.
Espécie: Primeiro Aditivo ao Contrato No- 02/2015; OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira da
Vigência, passando a vigorar de 18.07.2015 a 31.12.2015, nos termos da Lei 8.745/93, alterada pela Lei
9.849/99; CONTRATANTE: Instituto Federal - Campus Machado; CONTRATADO: Roberto Reiner
Nery; DATA DA ASSINATURA: 17.07.2015.

EDITAL No- 15/2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, contendo
as normas referentes ao Processo de Seleção de transferência externa e interna, para vagas nos cursos
técnicos e superiores do Câmpus Poços de Caldas.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições serão gratuitas e serão realizadas no período de 20 a 24 de julho de 2015 na

Secretaria de Registro Acadêmico do Câmpus Poços de Caldas, nos horários de 8h às 10h30 e 13h às
16h30.

1.2 DAS VAGAS

Curso* Período Número de vagas
Engenharia da Computação 2º 06
Licenciatura em Ciências Biológicas 2º 14
Licenciatura em Geografia 2º 07
Tecnologia em Gestão Comercial 2º 10
Tecnologia em Gestão Ambiental 2º 09
Tecnologia em Gestão Ambiental 4º 11
Técnico em Administração Subsequente 2º 04
Técnico em Edificações Subsequente 2º 06
Técnico em Eletrotécnica Subsequente 2º 12

* Os candidatos ingressarão nos períodos, em curso, de acordo com as vagas disponíveis no
ítem 1.2 deste edital.

2. PROCESSO SELETIVO
Será constituído de uma única fase, na qual será realizada a:
a) Análise da matriz curricular, verificando-se a compatibilidade entre a matriz da instituição

de origem e a matriz do curso do IFSULDEMINAS - Câmpus Poços de Caldas.
4. RESULTADO
O resultado final do processo seletivo será divulgado no site do IFSULDEMINAS - Câmpus

Poços de Caldas a partir do dia 29 de julho de 2015.
Edital completo disponível no site www.ifsuldeminas.edu.br/pocosdecaldas

MARCELO BREGAGNOLI




